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EMENTA 

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.  

REMIÇÃO. ESTUDO. CURSO NA MODALIDADE "ENSINO À DISTÂNCIA" 

(EAD). CADASTRO PRÉVIO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO JUNTO À 

UNIDADE PRISIONAL. 

1. Delimitação da controvérsia: "definir se, para obtenção da remição da pena pela 

conclusão de curso na modalidade a distância, a instituição de ensino deve ser 

credenciada junto à unidade prisional em que o reeducando cumpre pena para permitir 

a fiscalização das atividades e da carga horária efetivamente cumprida pelo 

condenado." 

2. Afetação do recurso especial ao rito dos arts. 1.036 e 1.037 do Código de 

Processo Civil, e arts. 256 ao 256-D do RISTJ, c/c o inciso I do art. 

2º da Portaria STJ/GP n. 98, de 22 de março de 2021 (republicada no DJe, em 

24/3/2021), sem a suspensão do trâmite dos processos pendentes. 

  

   

ACÓRDÃO 

    Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam 

os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, afetar 

o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art.257-C) e, por unanimidade, não 

suspender a tramitação de processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 

Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo Soares da Fonseca, 

Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Teodoro Silva 

Santos e Daniela Teixeira votaram com o Sr.  

Ministro Relator.  

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.  
  
  



   

Brasília, 20 de fevereiro de 2024. 

MINISTRO JESUÍNO RISSATO   

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJDFT)  

Relator 
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ADVOGADO 

  

: DANIELA PEDROSA CARDOSO - MG124845 

EMENTA 

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO DA PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE. REMIÇÃO. ESTUDO. CURSO NA 

MODALIDADE "ENSINO À DISTÂNCIA" (EAD). CADASTRO PRÉVIO 

DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO JUNTO À UNIDADE PRISIONAL.  

1. Delimitação da controvérsia: "definir se, para obtenção da 

remição da pena pela conclusão de curso na modalidade a distância, a 

instituição de ensino deve ser credenciada junto à unidade prisional em que o 

reeducando cumpre pena para permitir a fiscalização das atividades e da carga 

horária efetivamente cumprida pelo condenado." 

2. Afetação do recurso especial ao rito dos arts. 1.036 e 1.037 do 

Código de Processo Civil, e arts. 256 ao 256-D do RISTJ, c/c o inciso I do art. 

2º da Portaria STJ/GP n. 98, de 22 de março de 2021 (republicada no DJe, em 

24/3/2021), sem a suspensão do trâmite dos processos pendentes. 

RELATÓRIO 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, III, a, da 

Constituição da República, contra o acórdão assim ementado (fl. 63): 

EMENTA: AGRAVO EM EXECUÇÃO – REMIÇÃO – ESTUDO – CABIMENTO – 

REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS – CENED – INSTITUIÇÃO CREDENCIADA AO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC) – 1. O estudo como possibilidade de remição de pena 

está previsto no art. 126, § 2º, da Lei de Execução Penal - LEP, e traz apenas exigência sobre 

a obrigatoriedade de certificação da atividade pela autoridade educacional responsável. – 2. 

Havendo o atendimento dos requisitos exigidos pela LEP, deve ser declarada a respectiva 

remição. – 3. Não se exige, para fins de remição de pena pelo estudo, que a instituição de 

ensino seja credenciada à unidade prisional em que o reeducando cumpre pena. V.V – 

(Desembargador Cássio Salomé) - Para a remição a pena privativa de liberdade por realização 

de atividades complementares educativas no presídio com lastro em certificado de conclusão 

de curso de qualificação, a certificadora deve estar integrada oficialmente ao projeto político-

pedagógico da unidade ou do sistema prisional local e devidamente autorizada ou conveniad 

a com o poder público. Caso contrário, descabida a concessão da benesse consistente na 

remição dos dias de pena. 



  

O recorrido, durante o tempo de cumprimento da pena privativa de  

liberdade, completou seis cursos profissionalizantes no Centro de Educação Profissional 

(CENED), e, por isso, pediu, ao Juiz da execução da pena, a remição de 90 dias do total da 

pena, o que foi indeferido. Então, ele interpôs agravo em execução, argumentando, para 

tanto, que a instituição é conveniada ao Ministério da Educação, e os cursos oferecidos por 

ela cumprem as disposições da Lei de Execução Penal (LEP). O Tribunal de origem deu 

provimento ao recurso da defesa, para declarar o direito à remição de 90 dias de pena, em 

favor do agravante. 

Contra a decisão da Corte de origem, o Ministério Público interpôs  

este recurso especial, sustentando que "dispõe o artigo 126, §1º, inciso I, e §2º, da Lei de 

Execução Penal, cabe remição da pena ao condenado que efetivamente frequentou 

atividades de ensino fundamental, médio (inclusive profissionalizante) ou superior, ou 

mesmo de requalificação profissional, ainda que por metodologia de ensino à distância, 

devidamente certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos 

frequentados" (fl. 84). 

Sustenta ainda que "só se encontram abarcadas na hipótese legal as atividades  

de ensino formal desenvolvido em entidade credenciada junto aos órgãos públicos de 

ensino e, portanto, devidamente certificadas pela autoridade educacional competente" (fl. 

84); e, no presente caso, "o Centro de Educação Profissional – CENED, instituição onde 

foram realizados os cursos, não possui convênio com a Unidade Prisional, impossibilitando 

a fiscalização e tornando inviável a aferição da carga horária efetivamente cumprida pelo 

condenado", e também "não é possível aferir o montante exato de horas estudadas, nem se 

foi observado o limite máximo diário de 04 (quatro) horas (art. 126, §1º, I, da LEP) – fato 

este não observado pelo voto condutor do aresto"  (fl. 85). 

Portanto, o recorrente pretende o provimento deste recurso, a fim de "reformar  

a decisão do Tribunal a quo, para que seja afastada a concessão da remição ao reeducando" 

(fl. 88). 

O presente recurso especial, no dia 1º/8/2023, foi distribuído pela Comissão 

Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas como representativo da controvérsia, na forma 

dos arts. 46-A e 256-D do RISTJ, c/c o inciso I do art. 2º da Portaria STJ/GP n. 98/2021, 

de 22/3/2021. 

O Ministério Público apresentou parecer pela admissão do recurso especial  



como representativo da controvérsia, e os autos vieram conclusos em 2/10/2023. 

É o relatório. 

VOTO 

Trata-se de recurso especial interposto contra o acórdão do Tribunal de Justiça  

do Estado de Minas Gerais, cuja controvérsia jurídica infraconstitucional relevante tem por 

objeto "definir se, para obtenção da remição da pena pela conclusão de curso na modalidade 

a distância, a instituição de ensino deve ser credenciada junto à unidade prisional em que 

o reeducando cumpre pena para permitir a fiscalização das atividades e da carga horária 

efetivamente cumprida pelo condenado". 

Para a afetação deste recurso especial ao procedimento dos recursos  

repetitivos, devem ser atendidos os requisitos legais do art. 1.036, caput, § 6º, do Código 

de Processo Civil e art. 257-A, § 1º, do RISTJ, que tratam da (i) veiculação de matéria de 

competência do STJ; (ii) do atendimento aos pressupostos recursais genéricos e 

específicos; (iii) da inexistência de vício grave que impeça o conhecimento do recurso; (iv) 

da multiplicidade de processos com idêntica questão de direito ou potencial vinculante; e 

(v) da apresentação de abrangente argumentação sobre a questão a ser decidida. 

O recurso foi interposto tempestivamente, encontra amparo no art. 105, III, a,  

da Constituição da República, e o recorrente aponta ofensa ao art. 126, §1º, I, e §2º, da Lei 

de Execução Penal, ao fundamento de que, "para a remição da pena pelo estudo, não basta 

que este seja ocasional ou informal, devendo restar cabalmente comprovada sua realização 

habitual, de forma ordenada, atestando-se a carga horária de forma idônea" (fl. 85). 

Esta Corte Superior tem precedentes em que se analisou que "a remição em  

razão de horas de estudo à distância pode ser deferida, desde que certificadas pelas 

autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados, conforme o disposto no 

art. 126, § 2º, da LEP". Nesse sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO. REMIÇÃO POR 

ESTUDO À DISTÂNCIA. FISCALIZAÇÃO. INEXISTÊNCIA. RESOLUÇÃO N. 391/2021 

DO CNJ. NÃO OBSERVÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. A teor da jurisprudência desta Corte, a remição em razão de horas de estudo à  

distância "pode ser deferida, desde que .. certificadas pelas autoridades educacionais 

competentes dos cursos frequentados, conforme o disposto no art. 126, § 2º, da LEP. 2. O 

benefício demanda .. controle mínimo para seu reconhecimento, com intuito de evitar fraudes" 

(AgRg no HC n. 799.281/SP, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, 5ª T., DJe 16/8/2023.) 2. Prevalece 

o entendimento de que, "ainda que concluído o curso na modalidade à distância - in casu - a 

remição em decorrência do estudo exige, para cada dia de pena remido, a comprovação de 



horas de estudo, que, dada a sistemática da lei de execução penal, encontrando-se o apenado 

sob a custódia do Estado, deve preceder de fiscalização e  

autenticidade do cumprimento dos requisitos legais" (AgRg no HC n. 478.271/SP, Rel. 

Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 5ª T., DJe 30/8/2019). 

3. Incabível a concessão da ordem, pois as instâncias ordinárias assinalaram que a 

documentação apresentada pelo reeducando não preenche os requisitos do art. 126, § 2º, da 

LEP e do art. 4º, da Resolução n. 391/2021, do CNJ. 

4. Agravo regimental não provido. (AgRg no HC n. 827.143/SP, relator Ministro 

Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 2/10/2023, DJe de 5/10/2023.) 

  
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS 

SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. REMIÇÃO DE PENA POR ESTUDO. 

REALIZAÇÃO DE CURSO À DISTÂNCIA. ENTIDADE EDUCACIONAL 

CREDENCIADA PERANTE O MEC E PERANTE O DISTRITO FEDERAL, LOCAL DE 

SUA SEDE. EXISTÊNCIA DE CONVÊNIO COM A UNIDADE PRISIONAL. 

FISCALIZAÇÃO DE HORAS ESTUDADAS DEMONSTRADA. OBSERVÂNCIA DO 

LIMITE DIÁRIO DE HORAS DE ESTUDO PREVISTO NO ART. 126, § 1º, I, DA LEP. 

PREENCHIMENTO REQUISITOS DA RESOLUÇÃO 391/2021 DO CNJ E DO ART. 126 

DA LEP. DIREITO À REMIÇÃO DE PENA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se à nova jurisprudência da Corte Suprema, 

também passou a restringir as hipóteses de cabimento do habeas corpus, não admitindo que o 

remédio constitucional seja utilizado em substituição ao recurso ou ação cabível, ressalvadas 

as situações em que, à vista da flagrante ilegalidade do ato apontado como coator, em prejuízo 

da liberdade do paciente, seja cogente a concessão, de ofício, da ordem de habeas corpus. 

(AgRg no HC 437.522/PR, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

07/06/2018, DJe 15/06/2018) 2. Nos termos do art. 126, § 2º, da Lei de Execução Penal e da 

Resolução n. 391, de 10/05/2021, do Conselho Nacional de Justiça (publicada no DJe/CNJ n. 

120/2021, de 11/05/2021), a remição de pena em virtude de estudo realizado pelo apenado na 

modalidade capacitação profissional à distância deve atender os requisitos previstos nos arts. 

2º e 4º da mencionada resolução, dentre os quais (1) demonstração de que a instituição de 

ensino que ministra o curso à distância é autorizada ou conveniada com o poder público para 

esse fim; (2) demonstração da integração do curso à distância realizado ao projeto político-

pedagógico (PPP) da unidade ou do sistema prisional; (3) indicação da carga horária a ser 

ministrada e do conteúdo programático; (4) registro de participação da pessoa privada de 

liberdade nas atividades realizadas. 

3. Nessa linha, a jurisprudência desta Corte vinha entendendo que, "ainda que 

concluído o curso na modalidade à distância - in casu - a remição em decorrência do estudo 

exige, para cada dia de pena remido, a comprovação de horas de estudo, que, dada a 

sistemática da lei de execução penal, encontrando-se o apenado sob a custódia do Estado, 

deve preceder de fiscalização e autenticidade do cumprimento dos requisitos legais" (AgRg 

no HC n. 478.271/SP, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 5ª T., DJe 30/8/2019). 

4. Entretanto, recentemente, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal (RHC 203546, 

Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 28/06/2022, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-127 DIVULG 29-06-2022 PUBLIC 30-06-2022), examinando a 

necessidade de fiscalização dos cursos à distância realizados por pessoas inseridas no sistema 

prisional, afirmou que "a inércia do Estado em acompanhar e fiscalizar o estudo a distância 

não deve ser imputada ao paciente, não podendo ser prejudicado pelo descumprimento de 

obrigação que não é dele". 

5. In casu, a par de a entidade educacional que ministrou os cursos profissionalizantes 

realizados pelo executado - a Escola CENED - possuir credenciamento na Secretaria de 

Educação do Distrito Federal, local de sua sede, e no Sistema MEC/SISTEC, a defesa 

demonstrou que a entidade educacional celebrou superveniente convênio com a Secretaria de 

Estado da Justiça - SEJUS de Rondônia para oferta de cursos de capacitação nos 

estabelecimentos penais do Estado de Rondônia, o que atribui presunção de legitimidade à 



instituição de ensino, apta a gerar confiança no apenado de que os cursos ministrados pela 

referida instituição seriam todos válidos e hábeis a permitir a remição de pena por estudo. 

Ademais, foi juntada aos autos certidão da unidade prisional na qual se certifica tanto o 

período estudado pelo interno, quanto a realização de prova escrita na unidade prisional, 

especificamente em relação aos cursos profissionalizantes em questão, ofertados pela Escola 

CENED, o que afasta qualquer tipo de dúvida sobre a efetiva realização dos citados cursos 

pelo executado, sob a devida fiscalização da administração penitenciária. 

Foi observado, ainda, o limite diário de 4 (quatro) horas de estudo, previsto no art. 126, § 

1º, I, da LEP. 

6. Atendidos os requisitos necessários para a concessão de remição de pena ao 

executado unicamente em relação aos cursos "Atendimento ao Público" e "Saúde Bucal", 

ambos ministrados pela Escola CENED, com a duração respectiva de 180 (cento e oitenta) 

horas e de 100 (cem) horas, o paciente faz jus à concessão de remição de 23 (vinte e três) dias 

de pena. 

7. Agravo regimental do Ministério Público estadual desprovido. (AgRg no AgRg no 

HC n. 822.492/RO, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 

15/8/2023, DJe de 22/8/2023.) 

  
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO 

POR CURSOS À DISTÂNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS (AUSÊNCIA DE 

CERTIFICAÇÃO FEITA PELA AUTORIDADE EDUCACIONAL COMPETENTE E 

FALTA DE INFORMAÇÕES SOBRE AS HORAS EFETIVAMENTE ESTUDADAS). 

REVISÃO DO ENTENDIMENTO ADOTADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

IMPOSSIBILIDADE. REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

1. A remição de pena em razão das horas de estudo à distância concluídas pelo 

paciente pode ser deferida, desde que as atividades - desenvolvidas de forma presencial ou a 

distância -, sejam certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos 

frequentados, conforme o disposto no art. 126, § 2º, da LEP. 

2. O benefício demanda, pois, um controle mínimo para seu reconhecimento, com 

intuito de evitar fraudes e a sua inadvertida concessão. 

3. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme ao asseverar 

que, "ainda que concluído o curso na modalidade à distância - in casu - a remição em 

decorrência do estudo exige, para cada dia de pena remido, a comprovação de horas de estudo, 

que, dada a sistemática da lei de execução penal, encontrando-se o apenado sob a custódia do 

Estado, deve preceder de fiscalização e autenticidade do cumprimento dos requisitos legais" 

(AgRg no HC n. 478.271/SP, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 

de 30/8/2019). 

4. O Tribunal Estadual consignou que não foi comprovada a certificação dos cursos 

pela autoridade educacional competente, além de não haver informações sobre as horas 

efetivamente estudadas, de modo que não se verifica o cumprimento dos requisitos legais para 

a remição das horas estudadas. 

5. A revisão do entendimento adotado pela instância de origem para decidir de forma 

contrária, acolhendo-se o pedido defensivo, demandaria o revolvimento fático-probatório, 

obstado na estreita via do habeas corpus. 

6. Agravo regimental desprovido. (AgRg no HC n. 799.281/SP, relator Ministro 

Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 14/8/2023, DJe de 16/8/2023.) 

  
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO 

DA PENA. ART. 126, § 1º, DA LEP. ALEGAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE 

DE REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. 

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 



1. Muito embora o art. 126, § 1º, da Lei de Execução Penal estabeleça textualmente 

que o reeducando possui inequívoco direito à remição de parte do tempo de execução da pena 

pelo estudo, o § 2º do mesmo dispositivo normativo assenta que é imperioso que tais cursos 

sejam devidamente certificados pelas autoridades educacionais competentes, por meio de 

documento idôneo que esteja de acordo com os requisitos descritos na Recomendação n. 44, 

de 26/11/2013, do Conselho Nacional de Justiça. 

2. Dessa forma, "ainda que concluído o curso na modalidade à distância [...] a remição 

em decorrência do estudo exige, para cada dia de pena remido, a comprovação de horas de 

estudo, que, dada a sistemática da lei de execução penal, encontrando-se o apenado sob a 

custódia do Estado, deve preceder de fiscalização e autenticidade do cumprimento dos 

requisitos legais" (AgRg no HC n. 478.271/SP, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 

Quinta Turma, DJe 30/8/2019). 

3. O Tribunal de origem consignou que os documentos anexados aos autos não 

comprovam precisamente a frequência escolar e a carga horária de estudo do apenado. A 

revisão desse entendimento, a fim de se acatar o pleito defensivo, demandaria inevitável 

revolvimento fático-probatório, inviável na estreita via do habeas corpus. 

4. Agravo regimental não provido. (AgRg no HC n. 755.743/SP, relator Ministro  

Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, julgado em 17/4/2023, DJe de 19/4/2023.) 

  

Ante o exposto, nos termos do art. 256-E do RISTJ, admito o presente recurso  

especial como representativo da controvérsia, e determino a afetação do julgamento à 

Terceira Seção desta Corte Superior, sob o rito dos recursos repetitivos, nos termos do 

Código de Processo Civil e da Seção II do Capítulo II-A do RISTJ, com a adoção das 

seguintes providências: 

a) delimitação da controvérsia nos seguintes termos: "definir se, 

para obtenção da remição da pena pela conclusão de curso na 

modalidade a distância, a instituição de ensino deve ser credenciada 

junto à unidade prisional em que o reeducando cumpre pena para 

permitir a fiscalização das atividades e da carga horária 

efetivamente cumprida pelo condenado 

"; 

b) envio de cópia do inteiro teor do acórdão proferido nestes autos 

aos  

Ministros integrantes da Terceira Seção do STJ; 

c) comunicação aos tribunais de justiça e aos tribunais regionais 

federais para que tomem conhecimento do acórdão proferido nestes 

autos, com a observação de que não seja aplicado o disposto na parte 

final do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão 

do trâmite dos processos pendentes); 

d) após, nova vista ao Ministério Público Federal, pelo prazo de 

15 dias,  



nos termos do art. 256- M do RISTJ. 

  

É o voto. 



 Superior Tribunal de Justiça S.T.J  

Fl.__________ 

   

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

TERCEIRA SEÇÃO 

  

ProAfR no 

Número Registro: 2023/0245375-1 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.085.556 / MG 
MATÉRIA CRIMINAL 

Números Origem:  10000222410326002  24103348820228130000 

Sessão Virtual de 14/02/2024 a 20/02/2024 

Relator 

Exmo. Sr. Ministro  JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJDFT) 

Presidente da Sessão 

Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS 

Secretário 

Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA 

ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Execução Penal e de Medidas Alternativas - Pena 

Privativa de Liberdade 

PROPOSTA DE AFETAÇÃO 

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

RECORRIDO  : -----  

ADVOGADO : DANIELA PEDROSA CARDOSO  - MG124845  

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 

sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

A Terceira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos 

(RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de processos, conforme 

proposta do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo Soares da 

Fonseca, Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Teodoro Silva 

Santos e Daniela Teixeira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 

Ribeiro Dantas. 
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